



AUTÓGRAFO Nº 168/2025
PROJETO DE LEI Nº 226/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre o incentivo e apoio ao uso de tecnologias assistivas para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências no Município de Itapevi.

AUTORA: Marina De Castro Dornellas- UNIÃO
COAUTORA: Mariza Martins Borges-Podemos.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itapevi, o Programa Municipal de Apoio à Tecnologia Assistiva, com o objetivo de promover o acesso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais deficiências a recursos tecnológicos que favoreçam sua inclusão, autonomia e qualidade de vida.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se tecnologia assistiva todo recurso, produto, estratégia, serviço ou prática que auxilie a comunicação, mobilidade, aprendizado, adaptação e participação plena da pessoa com deficiência na sociedade.
Art. 3º O Município poderá, por meio de suas Secretarias, desenvolver ou apoiar ações como:
I – Aquisição e distribuição de dispositivos de comunicação alternativa, tablets com aplicativos acessíveis, softwares educativos, entre outros;
II – Apoio à capacitação de educadores, cuidadores e familiares para o uso das tecnologias assistivas;
III – Parcerias com instituições públicas ou privadas para pesquisa, desenvolvimento e implementação de recursos tecnológicos inclusivos;
IV – Criação de espaços públicos com recursos assistivos (ex: bibliotecas digitais acessíveis, salas sensoriais interativas, painéis táteis).
Art. 4º As ações previstas nesta Lei poderão ser incluídas no planejamento orçamentário anual, de acordo com a disponibilidade financeira do Município.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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